
 

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI Nº 19 de 04 de agosto de 2025. 

 

 

Carnaubal (CE), 04 de agosto de 2025. 

 

 

Dispõe sobre a regulamentação dos benefícios 

eventuais da Política Municipal de Assistência 

Social no Município de Carnaubal - CE e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Faço saber que a Câmara Municipal 

de Carnaubal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica regulamentada, na forma desta Lei, a concessão dos benefícios eventuais da Política 

Municipal de Assistência Social, de que trata o art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 

1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS) e a Lei Municipal nº 306/2018. 

 

Art. 2º Os benefícios eventuais são instrumentos da Política Municipal de Assistência Social, de 

caráter suplementar e provisório, ofertados aos cidadãos e às famílias para enfrentamento de situações 

de vulnerabilidade temporária, caracterizadas por risco, perdas e danos à integridade pessoal e 

familiar, decorrentes da falta de: alimentação, transporte, moradia, acolhimento, situação de 

abandono, ou impossibilidade de garantir o mínimo necessário à sobrevivência dos filhos, bem como 

necessidades urgentes ocasionadas pela morte de um familiar. 

 

§1º A vulnerabilidade temporária é aquela momentânea, sem longa duração, resultante de uma 

contingência, fato ou situação inesperada, que exige provisões materiais ou imateriais para 

manutenção da vida, do convívio familiar e comunitário. 

 

§2º As situações que justificam a concessão dos benefícios eventuais podem decorrer de abandono, 

desabrigamento, perda de apoio familiar e social, ruptura de vínculos, violência física ou psicológica, 

ameaças à vida ou situações de risco pessoal e social. 

 

§3º As situações contingenciais que ameaçam a vida ou causam prejuízo à integridade física e familiar 

são caracterizadas, entre outras, por: 

 

I – Abandono, apartação, discriminação e isolamento social; 

 

II – Impossibilidade de garantir abrigo aos filhos por ruptura repentina de vínculos, desemprego, falta 

de acesso à moradia ou abandono; 



 

 

III – Situação de pobreza, fome, e falta de acesso à renda, trabalho ou serviços públicos; 

 

IV – Ocorrência de violência física, psicológica, doméstica, sexual ou comunitária; 

 

V – Risco de desabrigamento por emergências ou calamidades públicas; 

 

VI – Contingências sociais que comprometam a sobrevivência da pessoa ou da família; 

 

VII – Acolhimento ou desacolhimento institucional ou familiar. 

 

§4º É vedada qualquer forma de constrangimento, exposição vexatória ou humilhante na 

comprovação da necessidade do benefício. 

 

§5º Os benefícios eventuais integram as garantias do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 

Art. 3º A concessão dos benefícios eventuais será realizada durante o acompanhamento social, 

podendo estar associada ao encaminhamento para serviços, programas, projetos e outras políticas 

públicas, respeitada a livre adesão dos beneficiários. 

 

Art. 4º Terão prioridade no acesso aos benefícios eventuais as famílias ou indivíduos que possuam 

crianças, idosos, pessoas com deficiência, gestantes, nutrizes, pessoas em situação de rua, vítimas de 

violência, bem como aqueles atingidos por situações de emergência ou calamidade pública. 

 

Art. 5º Os benefícios eventuais serão concedidos na forma de bens de consumo, prestação de serviços 

ou auxílio financeiro, em caráter temporário, nos termos desta Lei. 

 

Art. 6º A concessão dos benefícios eventuais observará os seguintes princípios: 

 

I – Integração à rede de serviços socioassistenciais; 

 

II – Provisão certa para enfrentamento ágil de eventos incertos; 

 

III – Proibição de exigência de contribuições prévias ou contrapartidas; 

 

IV – Definição de critérios objetivos de elegibilidade, em consonância com a Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS); 

 

V – Garantia de qualidade e presteza nas respostas aos usuários; 

 

VI – Acesso igualitário às informações e aos benefícios; 

 

VII – Reconhecimento dos benefícios eventuais como direito social vinculado à cidadania; 

 

VIII – Divulgação ampla dos critérios e procedimentos para concessão; 



 

 

IX – Proibição de exigência de comprovações complexas ou constrangedoras de pobreza que 

estigmatizem os beneficiários. 

 

CAPÍTULO II 

 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 7º São beneficiários dos benefícios eventuais as famílias ou indivíduos em situação de 

vulnerabilidade temporária que: 

 

I – Estejam cadastrados no Cadastro Único (CadÚnico) do Município de Carnaubal; 

 

II – Não possuam condições de enfrentar, por conta própria, contingências que comprometam sua 

sobrevivência ou manutenção da unidade familiar, comprovado por avaliação técnica; 

 

III – Estejam inseridos ou acompanhados em programas, serviços ou projetos do município; 

 

IV – Sejam indicados por equipe técnica em casos de acolhimento ou desacolhimento institucional 

ou familiar. 

 

§1º Beneficiários não cadastrados no CadÚnico deverão ser incluídos por ocasião do 

acompanhamento. 

 

§2º A necessidade será comprovada mediante relatório social, plano de acompanhamento ou registro 

técnico, justificando a concessão, prorrogação e as providências para superação das vulnerabilidades. 

 

§3º As famílias ou indivíduos deverão ser acompanhados pelos serviços socioassistenciais durante o 

período de recebimento do benefício. 

 

§4º O benefício será negado se não restar comprovada a real necessidade, sob pena de 

responsabilização administrativa. 

 

§5º Cada beneficiário não poderá receber, simultaneamente, mais de um benefício eventual 

municipal, estadual ou federal da mesma natureza, exceto o Programa Bolsa Família. 

 

CAPÍTULO III 

DAS MODALIDADES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 

Art. 8º São modalidades dos benefícios eventuais: 

 

I – Auxílio-natalidade; 

 

II – Auxílio-funeral; 



 

 

III – Cesta básica; 

 

IV – Auxílio-aluguel social; 

 

V – Auxílio para aquisição de material de construção em situações emergenciais; 

 

VI – Hospedagem social; 

 

 

CAPÍTULO IV 

 

DAS MODALIDADES ESPECÍFICAS 

DO AUXÍLIO-NATALIDADE 

 

Art. 9º O auxílio-natalidade visa apoiar as gestantes ou famílias no nascimento ou perda do recém-

nascido, atendendo: 

 

I – Necessidade do nascituro; 

 

II – Apoio à mãe nos casos de natimorto ou falecimento do recém-nascido; 

 

III – Apoio à família em caso de falecimento da mãe. 

 

§1º O benefício atenderá gestantes com renda de até ½ (meio) salário mínimo per capita, 

acompanhadas pelo CRAS e que tenham realizado o pré-natal. 

 

§2º O benefício será concedido na forma de bens de consumo. 

 

§3º Terão prioridade famílias com crianças, idosos ou pessoas com deficiência. 

 

§4º A entrega ocorrerá no 9º mês de gestação ou até o 1º mês de vida da criança. 

 

§5º Gestantes beneficiárias do Programa Bolsa Família também terão direito ao auxílio-natalidade. 

 

Art. 10. Documentos necessários: 

 

I – Certidão de nascimento da criança ou carteira de gestante (mínimo 30 semanas); 

 

II – Carteira de vacinação da criança (se houver); 

 

III – Comprovante de residência; 

 

IV – Comprovante de renda ou declaração de ausência de renda/CadÚnico; 



 

 

V – Documentos pessoais da mãe ou do responsável legal. 

 

DO AUXÍLIO-FUNERAL 

 

Art. 11. O auxílio-funeral consiste em apoio para despesas com o funeral, reduzindo a vulnerabilidade 

social provocada pela morte de membro da família. 

 

Art. 12. Documentos necessários: 

 

I – Atestado ou declaração de óbito; 

 

II – Comprovante de residência do falecido; 

 

III – Documentos pessoais e de renda do cônjuge, filhos ou responsável pela pessoa falecida. 

 

§1º O benefício atenderá famílias com renda de até ½ salário mínimo per capita. 

 

§2º O auxílio será concedido na forma de bens e serviços funerários. 

 

DA CESTA BÁSICA 

 

Art. 13. O benefício de cesta básica atenderá moradores de Carnaubal em situação de: 

 

I – Extrema pobreza (conforme CadÚnico); 

 

II – Doença grave, contagiosa ou incurável do provedor da família; 

 

III – Insegurança alimentar grave; 

 

IV – Idosos ou pessoas com deficiência sem renda e sem BPC-LOAS; 

 

V – Famílias acompanhadas pelo CRAS em processo de obtenção de documentação civil. 

 

§1º O benefício será concedido na forma de bens de consumo. 

 

§2º A situação de vulnerabilidade será avaliada por parecer técnico do CRAS. 

 

§3º Poderá ser concedido por até 3 meses, prorrogáveis mediante avaliação. 

 

§4º Não será concedido se o beneficiário já tiver benefício equivalente, salvo Bolsa Família. 

 

DO AUXÍLIO-ALUGUEL SOCIAL 

 



 

Art. 14. O auxílio-aluguel social destina-se a famílias que residem em Carnaubal há pelo menos 2 

anos e estejam: 

 

I – Desabrigadas por chuvas ou desastres; 

 

II – Sem residência própria, com crianças, idosos ou pessoas com deficiência; 

 

III – Morando em habitações que ofereçam risco à vida; 

 

IV – Mulheres vítimas de violência doméstica com medida protetiva. 

 

Art. 15. Condições: 

 

§1º Valor de até R$ 450,00, reajustável por decreto. 

 

§2º Prazo de 03 (Três) meses, renovável por igual período, mediante avaliação técnica. 

 

§3º Avaliação feita pela equipe do setor de benefícios eventuais. 

 

DO AUXÍLIO COM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

 

Art. 16. Visa atender famílias em vulnerabilidade, com moradias comprometidas, em risco estrutural 

ou afetadas por desastres. 

 

Art. 17. Critérios: 

 

I – Residência em Carnaubal há pelo menos 2 anos; 

 

II – Comprovação de impossibilidade financeira para reforma ou reparo; 

 

III – Avaliação técnica da equipe do CRAS ou setor de benefícios; 

 

IV – Famílias com crianças, idosos, pessoas com deficiência; 

 

V – Não possuir outro imóvel. 

 

§1º O auxílio será na forma de material de construção. 

 

§2º O limite será definido conforme avaliação técnica e orçamento disponível. 

 

§3º Concedido uma vez a cada 24 meses, salvo em calamidade pública. 

 

§4º Exige termo de responsabilidade do beneficiário. 

 

DA HOSPEDAGEM SOCIAL 



 

 

Art. 18. O benefício de hospedagem social consiste no acolhimento temporário em pousadas, hotéis, 

abrigos ou casas de passagem, destinado a indivíduos ou famílias que: 

 

I – Estejam em situação de rua; 

 

II – Sejam vítimas de violência, aguardando acolhimento seguro; 

 

III – Tenham sido desabrigadas por desastres; 

 

IV – Estejam em trânsito e em situação de vulnerabilidade; 

 

V – Sejam idosos, pessoas com deficiência ou famílias com crianças, aguardando transporte, 

tratamento de saúde ou resolução de situação emergencial. 

 

§1º O benefício cobrirá pernoite, alimentação e higiene, conforme disponibilidade da rede conveniada 

ou própria do município. 

 

§2º O benefício será concedido pelo prazo de 07 (sete) dias, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) 

dias, mediante avaliação técnica e da necessidade social, priorizando soluções definitivas. 

 

CAPÍTULO V 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 

do Município, podendo ser complementadas por emendas parlamentares, recursos estaduais, federais 

ou de transferências fundo a fundo. 

 

Art. 20. Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CE, 04 de agosto de 2025. 

 

 

 
 

 


